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Ass. Declara de utilidade pública a enti

cifica.

A Assembléia Legislativa do Est & são Paulo ,

decreta:

a ARTIGO 1o - É declarada de utilidade pública a

astra
Grquesta Sinfônica de Rio Claro." em Rio Claro.
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9 oO ARTIGO 2o - Esta lei entraraem vigor na data de
Ee

g

sua publicação.
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Ho Fundada em 1983, a Orquestra Sinfônica de Rio Cla

ro, é uma entidade cultural, sem fins lucrativos, e que pauta seus

objetivos no sentido de divulgar a música e desenvolver a cultura

musical da população.

Mantem uma escola de Música, e desenvolve diver -—

sos projetos, natadamente a "Orquestra de Cordas", cujos componen

tes são alunos da referida escola, o "Projeto Sopro!'!, a Camerata

além de desenvolver um importante trabalho com as crianças que

participam da Orquestra Infanto-Juvenil.

A contribuição da Orquestra Sinfônica de Rio Cla-

ro para incremento da cultura musical da região é de tal importãn

cia que a pretensão contida na presente propositura encontra-se '!

plenamente justificada.

Saladas Sessoes, em

Divisão de Ordenamento Legistativo

Serviço de Processo Legislativo

em vaCANPOS MACHADO Serviço da Suporte e /Gontertacia
Esta proposição /contám

TC/mpvt
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 4o a 8o Sessões Ordinárias (de 7 à

18/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/2/97.
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